
Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DÀ BAHIA

cNPJ r6.256.893/0001-70
CONTRATO no. OOSl2íJ24.

CONTRÂTANTES: CÂIARA MUÍ{ICIPAL DE BARREIRÂS, PCSSOA

Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Clériston Andrade,
no. 1353, Bairro São Miguel, Barreiras/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o no.
16.256.893/0001-70, doravante denominada CONTRATANTE; e a
empresa INOVAMAX TeUtffOnffÁfICA LTDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, com sede na Rua Alcino Guanabara 1570, Casa 01, Vila
Hauer, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF no. 07.055.987/0001-90,
doravante denominada CONTRATADA.

II REPRESENTANTES: Representa a CO TRÂTANTE o Presidente da
Câmara, o Sr. ALCIO E RODRIGUES DE MACEDO, brasileiro, casado,
portador do CPF/MF no. 895.398.265-00 e da Carteira de Identidade RG no.
8177477103 SSP/BA, residente e domiciliado nesta cidade; e a
CONTRATADA o Sra. BRUNA CARVALHO, brasileira, solteira,
empresária, portadora do CPFIMF no. 047,LL3.379-54, e da Carteira de
Identidade RG no. 8445787-6 PR, residente e domiciliada na Rua Cel.
Cypriano Gomes Silveira, 140, Xaxim, Curitiba/PR.

I II. Ol fÍ{SfnUçÃO PROCESSUAL: O presente Contrato é celebrado em
decorrência da autorização do Sr. ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO,
Presidente do Legislativo, referente a DISPENSA Oe UCffeçÃO no.
OO2 I 2024, vinculada ao PROCESSO ADMINISTRATM no, 25O I 2024,
que independente de transcrição integra este instrumento, e observadas às
disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto destê Contrato a côntrataÉo de êmpresa do ramo parã aquisição de
equipâmentos e suprimentos de informática, para um período de 12 (doze) meses, nas condições
estabelecidas no termo de referência.

1.2 - Detalhamento do objeto:
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1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a. O Termo de Referência;
b. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica;
c. A Proposta do contratado;
d. Eventuais anexos dos documentos supracitãdos.

cúusur-l sEGUNDA - Do REGTME DE ExEcuçÃo

BRUN §#:n*^.",
A

CARV ff#g'=
ALHO: ffi,s*'
047113ffi;,,
37e54 ff*ffi

2.1 - Este contrato será executado de forma Indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.
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Lote 5; Switch gerenciável

Item Descrição MARCA/MODELO UNID.
R$ Unit. R$ Total

1

Switch gerenciável com
roteador de intemet, CPU 800
MHz',
Memória 512 MB RAN4;
Interfaces: 24 x Gigabit
Ethernet RJ 45 10/100/1000
Mbps, 2x SFP+ 10 Gbps, 1x
Serial RJ 45; Sistema
operacional: Routeros nível 5
ou Switchos nível 5.
Obs.: Garantia do fabÍicante
mínima de 12 (doze) meses.

l.4ikrotik/
Cts326-249-2s+rm

Unid 01 R$ 1.714,00 R$ 1.714,00

VALOR TOTAL DO LOTE 5 R$ 1.714,OO
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CNPJ 16.256.893/000r-70
cúusuu rencErRA - Do pRAzo E ol vrcÊtcur

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do instrumento
contratual, na forma do artioo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cúusula qUARTA - MoDELos or rxecuçÃo e eesrÃo coNTRATUAL

4.1 - Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência vinculado a este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREçO

5.1 - Por força do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de Rg
L,lL4,OO (hum mil e setecentos e quatorze reais).

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusull sExrA - DAs coNDrçôEs DE eAGAMENTo

6.1. Prazos:
i. Prazo de recebimento provisório: No momento da entrega dos materiais, juntamente com a

nota fiscal, ocasião em que verificará apenas as quantidades dos itens entregues.
ii. Prazo de recebimento definitivo do objeto: Após a verificação da quantidade e qualidade

dos mâtêriais/serviços entregues e consequente acêitação, será realizado o atesto
definitivo da Nota Fiscal, o que ocorrerá no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,
após o recebimento provisório.

6.2 Condíçõ€s de Pagâmento:
a) As despesas resultantes do presente contrato serão pagas de acordo com a proposta de preços
apresentada pela empresa julgada vencedora;
b) O pagamento será realizado por intermédio do Banco do Brasil, mediante apÍesentação da nota
fiscal/fatura, em até 30 (trinta) dias do aceite do recebimento definitivo, desde que comprovada a
regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, com a apresentação dos seguintes documentos:

I. Certidão Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II. Certidão Negativa de Débitos Estãdual, do Estado sede da empresa;
1II. Certidão Negativa de Débitos Municipal, do Município sede da empresa;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND;
V. Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de carantia por Tempo de Serviço -

cRF/FGTS.
c) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendênte de liquidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim,
em razão de dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros, não gerando essa postergação
direito à atualização monetária do preço;
d) O pagamento da fatura será sustado se verificada inexecução do serviço ou serviço em
desacordo com as especificações do termo de referência e proposta comercial, não gerando essa
postergação direito à atualização monetária do preço;
e) A empresa contratada deverá apresentar, no campo observações, da Nota Fiscal, os dados
bancários: Banco, Agência com dígito e Conta Corrente que deverá ser de titularidade da
contratâda;
f) Os pagamentos efetuados a crédito de outros bancos, que não seja o Banco do Brasil, serão
descontados da taxa bancária, conforme legislação vigente e tabela junto ao Banco do Brasil.

cúusula sÉTrMÀ - Do REArusrE
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Cômara MuniciPal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

7.7 - O rêajustamento de preços poderá ser aplicado à presente contratação' .mediante
ielue.imento es.rito da CONTiaiÃOe,' d"rd. que seja observado o interregno mínimo de 1 (um)

ano contado da data da realização do orçamenio estimativo, de acordo com o cisposto no art.92

SS S; ; a". a" Lei no. 14.133/2ó21, considerando-se para o.seu cálculo o Índice Nacional de Preços

ãá õonsumiaor Amplo (IpCA), Oirríg"Oo pelo Instituto Brasileiro de ceografia e Estatística (IBGE),

ou outro que venha a substituilo.

cLAUsuLA orrAvA - DAs oBRTGAçõts oas PARTES

8,1 - DA CONTRATADA:
Obriga-se a emPresa vencedora:-- Ji 

"o 
fo.nà.imento do objeto, de acordo com as especificações constantes neste contrato, em

consonancia ao, u propoai" apresentada e com a qualidade e especificações determinadas

pela legislação em vigor;
ieiponiaUitüar-s" pú Oou execução e eficiência no fornecimento do objeto deste contrato;

reoarar, corriqir, remover as suas expensas, no todo Ou em parte o(s) objeto(s) em que se

,.iinqu". dános em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata

substituição dos mesmos;
áiÀriã"nãi". a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da

entrega do objeto;
respàísabllizar-se Por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência,

imprudênciã ou desrespeito às normas de seguranç4, quando da execução do

fornecimento;
responsabllizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civii, bem como emolumentos, ônus ou encargos de

âualquer espécie e origem, Pertinentes à execução do objeto contratado;
mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus

produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem víclos, defeitos, incorreções, resultantes da

fabricação ou traniporte, constatado visualmente ou em laboratório, corrêndo estes custos

por sua conta;
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçõei de habilitação e qualificação exigidas pelas legislações

pertinentes;
manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por

todo o período de contÍatação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de

alteracão.

b)
c)

f)

d)

e)

s)

h)

i)

8.2 - DA CONTRATANTE:
Obriga-se a Administração/Contratante:

J) comunicar a Contratada todà e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;

b) cumprir todos os compromissos flnanceiros assumidÔs com a CoNTRATADA;

ij p.oror". o acompanÀa.ento e a Íiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob' 
os aspectos qualitativo e quantitativo. anotando em registro próprio as falhas e solicitando

as medidas corretivas;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações
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deste contrato;
e) aplicar as sanções administrativas, quando se flzerem necessárias;
fj piestar à CON-TRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados.

cúusULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

9.1 - Não haverá exigência de gârantia cJntratual de execução

cúusul.A DÉcrMA - DA sUBcoNTRATAçÃo

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

cúUsULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - RECURSO ORçÂMENTÁRIO

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento da

Avenida Clériston Andrade, 1.353 Bairro São Miguel Tel: (77) 3611-9600 I (77) 3611-9628
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

CNPJ 16.256.893/0001-70
CONTRATANTE, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ORCAI.lENTARIA o1,o1.ol RÂ i,IUNICIPAL DE BARREIRÁS
PRO]ETO ATIVIDADE o1.031.OO1.1001 RE UIPAMEÍ{TO DO PODER LEGISLATIVO

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.30.O0 MATERIAL DE CONSUMO
ELEMENTO DE DESPÊSA 4,4.9.O,52,OO E AMENTOS E MATERIAL PERMÂNENTE

FONTE DE RECURSO 1500 REcuRsos tÃo vrrcut-loos

!!rronoe onç,qMENilRTA o1,o1.o1 RÂ MUNICIPAL DE BARREIRÂS
PRO]ETO ATIVIDADE o1.031.o01.2003 GEST LEGISLATIVA,s

ELE[1ENTO DE DESPESA 3.3.9.0.30.O0 ÍIIATERIAL DE CONSUMO
ELEMENTO DE DESPESA 4,4.9.O.52.OO E IPAT,IENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE DE RECURSO 1500 RECURSOS NAO VIt{CULADOS

cúusuu oÉcrue SEGUNDA - rtrmções E saNçõEs ADMrNtsrRATrvAs

12.1. A penalidade de multa poderá, a depender da gravidade da infração. ser cumurada com
penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:

12.2, O atraso injustificado na êntrega do objeto e,/ou no refazimento dos serviços decorrentes de
má qualida.de dos serviços prestados implica no pagamento de multa de t% (um'por centoi por oia
de atraso, limitada a loo/o (dez por cento) ou 10 (àez) dias de atraso, catculáda éobre o vátàr total
da Nota de Empenho, isentando em consequência o LEGISLATIVo áe quaisquer acréscimos, sobqualquer título. relativos ao período em atraso. A partir do 11o (décimo primorof oiã-oe-átruro
será considerada a inexecução total do ajuste;

12.2,L- A inexecução parciar do gjus!9 ou a execução parciar em desacordo com o objeto/servrço
implica no pagamento de multa de 20olo (vinte por cento) calculada sobre o valor total da nota de
empenho.
A inexecução totâl do ajuste ou execução total em desacordo com o objeto/serviço implica no
pagamento de multa de 30o/o (trinta por cento), calculada sobre o valor total da nota áe empenho.

L2.?.2, ! recusa injustificada da empresa em retirar a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da
notificação/recebimento da nota de empenho, para efeitos de apricação de muria, equrvate à
inexecução total da sua obrigação.

trõ;. 12.2.3. A aPlicação de multa, a ser determinada pelo Legislativo, após regular procedimento quegaranta a prévia defesê dê_empresa inadimplenie, não 
-exclui á possiuiríoiàe ie apticação dassanções previstas no Art. 155 da Let 14.133/2i.
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INFRAçÃO COMEÍIDA PENALIDADE PRAZO DE
ATÉ

Ensejar o retardamento da execução do
contrato sem motivo ustificado

Impedimento de licitar ou contratar
com o islativo de Barreiras 6 meses

Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse
coletivo

Impedimento de licitar ou contratar
com o Legislativo de Barreiras 12 meses

Dar causa à
contrato

inexecução total do Impedimento de licitar ou contratar
com o Le islativo de Barreiras 18 meses

Prestar declaração falsa durônte a
execução do contrato

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Praticar ato fraudulento na execução do
contrato

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza

Declarôção de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Praticar ato lesivo prevlsto no art. 50 da
Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Avenida clériston Andrade, 1.353 - Bairro são Miguel - Tel: (77) 36lt-g600 / (77) 36tl-9628 *
Home Page: www.camaradebarreiras.ba.eov.br _ Ouvidoria: 0g00-075-S lb I
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Cômara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA
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12.2.4. Éín caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetívo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5olo (meio por cento) ao mês, ou 6Vo (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:
r=(Tx/100)/36s
EM=IxNxVP,onde:
I = Indice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa dê juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N.o de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

cúusula oÉcnre renceru - oas llremções
13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133 , de 2027,

L3.2 - A CONTRÂTADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 250/0 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da procuradoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em quê a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2OZl).

13,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de
z02t

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DA rNExEcuçÃo r oa ExrrnçÃo GoNTRATUAL

14,1 - O presente contrato poderá ser extinto, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art.
137 da lei no. 14.133/21, ou quando do transcurso do seu prazo de vigência, sem que haja a
competente prorrogação.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos orrlrssos

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariarrente, segundo as
disposiçõ es contidas na Lei no 8.078. de 19SO Cód o de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerâis dos contratos.

cúusulA DÉcr A sExrÂ - DA puBlrcaçÃo

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÉal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ârt 94 dâ lPi 1 4.7 de 20273 3
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bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021. e ao
art. 8o. 620. da Lêi n. 12.527 , de 20tl,clc art.70, E3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2OLZ

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DA FrscALrzAçÃo

1?.f - A fiscalização do instrumento contratual será exercida pelo(s) agente(s) público(s) ub"iroCAB§HâO
relacionado(s), na forma prevista no Nt. 717, da Lei no. 14.t33/27l. c/l711}37gz

ffi.,.*,,*
l7,L.t ' o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas d-****-
execução do contrato, determinando o que for necessário para ô regularização das faltas ou dos
defeitós observados. U]

ú
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Nome Cargo,/FunÇão Desiqnacão
Glauther Claudino Pinheiro Técnico de Informática Matrícula no.36915
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Cômara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.25ó.893/0001-70
17.1.2 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

17.1.3 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

L7.2 - O contratado será obrigado â reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, deteitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

77.3 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidadê a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

cúusul.A DÉcr[A orrAvA - Do FoRo

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barreiras/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aI!,
92, 610. da Lei no 14.133/21.

BARREIRAS

Pela Contratante:
MUNICIPAL DE

VEREADORES:16256
893000170

Fiscal(is) de Contrato:

Testemunhas:

, .]
,.rt **h". r . \'"r\\---
G!.AUTHER CLAUDIÍ{O PINTIEIRO

Técnico de Informática
Matrícula no.36915

BRUM ffi*
CARVALHOglgg"-o
0471133795H"'-*

rNovAMÂx rELgrrronuÁrrca troa
Bruna Carvalho

Representante Legal

1 Àlt ,(d) f L@d.3
RG no. :

/vl
RG no.: l\ 51 eO 6t 6»

(o
ó

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Baino São Miguet - Tel: (77) 36ll-9600 I (77) 3611-9628
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Barreiras/BA, 03 de junho de 2024.

ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO
Presidente do Legislativo

Pela Contratada:

2. .Ê



Terça-feira
18 de Junho de 2024
2 - Ano XII - Nº 877 Barreiras

Extratos de Contratos
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

CONTRATO nº.: 003/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

251/2024 003/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: MAX LERNER REIS PROFIRO LTDA. CNPJ nº.: 12.829.227/0001-23 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PLACAS DE HOMENAGEM E ITENS SIMILARES, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 31.500,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
20/05/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 

 
 

CONTRATO nº.: 004/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

250/2024 002/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: 
CASTILHO E FERREIRA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

CNPJ nº.: 15.412.998/0001-09 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 20.374,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
03/06/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 

 

CONTRATO nº.: 005/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

250/2024 002/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA. CNPJ nº.: 07.055.987/0001-90 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 1.714,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
03/06/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 

 

CONTRATO nº.: 006/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

250/2024 002/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: OESTE CARTUCHOS E LOCAÇÕES LTDA. CNPJ nº.: 14.722.071/0001-02 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 16.588,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
03/06/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 
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PORTARIA N'91, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do Fiscat
Contrato Administrativo n" 00512024.

do

O PRESIDENTE oa cÂuaRA MUNICIPAL DE
DA BAHIA' l1o uso de suas atribuições legais e de acordo com o
I I 7. ambos da Lei Federal 14.133121.

BARREIRAS, ESTADO
Art. 104, Inciso III, e Art.

RESOLVE:

Art. l'. Nomear o Servidor GLAUTHER CLAUDINO PINHEIRO, matrícula noj6.915. para exercer a função de Fiscal do Contrato n'005/2024,cujoobjeto e a contratação
de empresa do ramo para aquisição de equipamentos e supri.*nio, d! informática, para
um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no termo de referência.

Art. 2". A execução clo contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
norneado por esta Administração.

§ 1". O Ílscal do contrato anotará em
relacionadas à execução do contrato, determinando o

registro próprio todas as ocorrências
que Íbr necessário para a regularização

das Íàltas ou dos deÍbitos observados.

§ 2'. O frscal do contrato
adoção das medidas convenientes, a
r.rltrapasse sua competência.

informará a seLls superiores, em tempo hábil para a
situação que demandar decisão ou providência que

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, l2 de.iunho de 2024.

ALCION
Prcsidente da Câmara Municipal de Barreiras.

IGUOS DE MACEDO
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